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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho (extracto) n.o 26 954/2007

Por meu despacho de 31 de Julho de 2007, proferido no uso de
competência subdelegada, foi Maria Rosália Coutinho Sousa Albu-
querque, cozinheira do quadro de vinculação do pessoal não docente
dos estabelecimentos da educação pré-escolar e dos ensinos básico
e secundário do distrito de Coimbra, nomeada definitivamente, na
sequência de reclassificação profissional, com efeitos a partir de 1 de
Julho de 2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1,
da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo quadro distrital
de vinculação, ao abrigo do n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

24 de Setembro de 2007. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gon-
çalves.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária de Amares

Aviso n.o 23 108/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o
do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público que se encontra afi-
xada na sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente
desta Escola com referência a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do decreto-lei
acima mencionado.

26 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Pedro Paulo da Costa Cerqueira.

Agrupamento de Escolas Braga Oeste

Aviso n.o 23 109/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixado no placard
de professores da Escola Básica 2,3 de Cabreiros, sede do Agru-
pamento de Escolas Braga Oeste, a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação nos termos do
n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma.

15 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Ana de Castro Osório

Aviso n.o 23 110/2007

Para cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
na sala de professores deste Agrupamento a lista de antiguidade do
pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2007.

Da referida lista cabe reclamação a interpor ao presidente do con-
selho executivo no prazo de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, nos termos do artigo 96.o do
referido decreto-lei.

26 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos Pinto Ramos Alves.

Despacho n.o 26 955/2007

Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento
de Escolas Ana de Castro Osório Mangualde, no uso da competência
delegada pela directora regional de Educação do Centro pelo des-
pacho n.o 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 219, de 14 de Novembro de 2006, com efeitos a partir de 1 Setembro
de 2006, foram contratados, ao abrigo da alínea c) do n.o 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 35/2007, de 15 de Fevereiro, os seguintes
docentes:

Nome Grupo Código

António José Martins Félix Morais . . . . . . . 620 342040
Beatriz Brazete Almeida Simões . . . . . . . . . 500 342040
Carlos Jorge Oliveira Baptista Gomes . . . . 290 342040
Nuno Isaías Rodrigues Balula . . . . . . . . . . . 290 342040
Susana Isabel de Oliveira Mota . . . . . . . . . . 550 342040
Teresa Margarida de Matos Pereira Lopes . . . 300 342040

26 de Outubro de 2007 — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos Pinto Ramos Alves.

Despacho n.o 26 956/2007

Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento
de Escolas Ana de Castro Osório, Mangualde, no uso da competência
delegada pela directora regional de Educação do Centro pelo des-
pacho n.o 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 219, de 14 de Novembro de 2006, com efeitos a partir de 1 Setembro
de 2006, foram transferidos, ao abrigo das alíneas a) do n.o 2 do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do
artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.o
139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, os seguintes docentes:

Grupo Nome Da escola Código Para a escola Código

910 Carlos Alberto Sobral Abrantes . . . . E. B. 1 de Gandufe . . . . . . . . . . . . . . . . . 224984 E. B. 2, 3 Ana de Castro Osório,
Mangualde.

342040

910 Maria Alzira Oliveira Marques Santos Escola Secundária com 3.o Ciclo de São
João da Madeira.

402850 E. B. 2, 3 Ana de Castro Osório,
Mangualde.

342040

910 Maria do Carmo Pinto Santos
Almeida.

Escola Básica Integrada de Santa Cruz
da Trapa.

330309 E. B. 2, 3 Ana de Castro Osório,
Mangualde.

342040

26 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, João Carlos Pinto Ramos Alves.

Despacho n.o 26 957/2007

Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento
de Escolas Ana de Castro Osório, Mangualde, no uso da competência
delegada pela directora regional de Educação do Centro pelo des-
pacho n.o 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.a série,

n.o 219, de 14 de Novembro de 2006, com efeitos a partir de 1 Setembro
de 2006, foram transferidos, ao abrigo das alíneas a) do n.o 1 do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do
artigo 64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.o
139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei
n.o 1/98, de 2 de Janeiro, os seguintes docentes:

Grupo Nome Da escola Código Para a escola Código

100 Lídia Celeste Graça Matos Pereira . . . JI Mangualde n.o 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . 619383 JI de Casal Mendo . . . . . . . . . . . 608610
100 Rosa Conceição Cunha Dionísio Pina JI de Casal Mendo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 608610 JI Mangualde n.o 1 . . . . . . . . . . . 619383




